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EMENDA MODIFICATIVA Nº ______/2013 AO PROJETO DE LEI Nº 120/2013 O PROJETO DE LEI Nº 120/2013 QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO CANAL DE CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º – O inciso VI do art. 4º passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º - (…)

VI – elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.”


Art. 2º – O art. 13 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13 – A organização e o funcionamento do Conselho de Comunicação Social do Canal de Cidadania do Município de Sete Lagoas serão disciplinados em Regimento interno, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Comunicação Social do Canal de Cidadania.”
Sete Lagoas, 02 de Setembro de 2013.

Douglas Melo

Vereador
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JUSTIFICAÇÃO:



Considerando que o Conselho não é um órgão do Poder Executivo que irá inclusive fiscalizar as ações deste Poder é importante que seu Regimento Interno seja aprovado pelos seus protagonistas, ou seja, pelos Conselheiros que irão fazer parte do processo e realmente vivenciar o trabalho do Canal de Cidadania do Município.


Além disso, o Regimento é um instrumento que irá estabelecer como será o procedimento interno de trabalho do Conselho, sendo os conselheiros verdadeiros legitimados a aprovar a norma que irá reger os seus trabalhos.

Sala das Sessões, 02 de Setembro de 2013.

Douglas Melo

Vereador
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